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ATA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JARU/RO, DA 3ª SEÇÃO LEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA.  

 

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, no 

Plenário da Câmara Municipal de Jaru, o Senhor Presidente Vereador José 

Cláudio Gomes da Silva, após verificar presença de quórum legal, deu por 

aberta a 22ª Sessão Ordinária, da 3ª Seção Legislativa, da 9ª Legislatura. 

Em seguida o Presidente solicitou ao Vereador Edmar Parlote, para 

proceder à leitura da ata, dos Expedientes e da Ordem do Dia: O Vereador 

Francisco Baquer pediu a dispensa da leitura da Ata. O Presidente colocou 

em votação o pedido de dispensa, sendo aprovado por unanimidade. Em 

seguida o Vereador Edmar Parlote realizou a leitura da Ordem do Dia: 

APRESENTAÇÃO: 01) Mensagem n. 0468/GP/2019, Projeto de Lei nº. 

2703/GP/2019, de 07 de agosto de 2019, de autoria do Poder Executivo 

que “INSTITUI A SEMANA DO BEBÊ NO MUNICÍPIO DE JARU/RO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 02) Mensagem n. 0472/GP/2019, Projeto 

de Lei nº. 2707/GP/2019, de 14 de agosto de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 3.452.394,00 três milhões, quatrocentos e 

cinquenta e dois mil e trezentos e noventa e quatro reais, folha de 

pagamento, manutenção da rede de atenção básica, aquisição de materiais 

de consumo como gêneros alimentícios, materiais de limpeza e expediente, 

material pênsil, medicamentos, combustíveis, entre outros. 03) Mensagem 

n. 0478/GP/2019, Projeto de Lei nº. 2713/GP/2019, de 15 de agosto de 

2019, de autoria do Poder Executivo que “DENOMINA “CRECHE 

PROFESSORA MARIA DO SOCORRO LOPES SOARES”, O 

ESTABELECIMENTO DE APOIO PEDAGÓGICO E CUIDADOS À 

CRIANÇAS DO SETOR 02 DO MUNICÍPIO DE JARU E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 04) Mensagem n. 0480/GP/2019, Projeto de Emenda a  
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Lei Orgânica nº. 001/GP/2019, de 15 de agosto de 2019, de autoria do 

Poder Executivo que “DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JARU”. 1º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

01) Projeto de Lei nº. 2702/GP/2019, de 01 de agosto de 2019, de autoria 

do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 

SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER.”. (R$ 9.423,93 nove mil, quatrocentos e vinte e três reais e 

noventa e três centavos, devolução de saldo de convênio). 02) Projeto de 

Lei nº. 2704/GP/2019, de 07 de agosto de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PROVENIENTE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL.”. (R$ 23.000,00 vinte e três mil reais, despesas com material de 

consumo). 03) Projeto de Lei nº. 2705/GP/2019, de 07 de agosto de 2019, 

de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

PROVENIENTE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER.”. (R$ 40.007,05 quarenta mil e sete reais 

e cinco centavos, acobertar despesas com o realinhamento apontado pelo 

setor de engenharia para correção de valores lançados na planilha). 04) 

Projeto de Lei nº. 2706/GP/2019, de 07 de agosto de 2019, de autoria do 

Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PROVENIENTE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.”. (R$ 

2.321,69 dois mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta e nove centavos, 

acobertar despesas com a construção de toldo na unidade de saúde Dr. 
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Apolinário Gomes da Silva). 2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 01) Projeto de 

Lei nº. 2696/GP/2019, de 11 de julho de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 600.000,00 seiscentos mil reais, tem como 

objetivo acobertar folha de pagamento dos servidores do programa de 

atenção básica). 02) Projeto de Lei nº. 2697/GP/2019, de 15 de julho de 

2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE”. (R$ 4.017,82 quatro mil e 

dezessete reais e oitenta e dois centavos, devolução de saldo de convênio). 

03) Projeto de Lei nº. 2698/GP/2019, de 26 de julho de 2019, de autoria 

do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 

SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE”. (R$ 676.143,21 seiscentos e setenta e seis mil, cento 

e quarenta e três reais e vinte e um centavos, será destinado para 

contribuir com a construção de um aterro sanitário). 04) Projeto de Lei nº. 

2699/GP/2019, de 26 de julho de 2019, de autoria do Poder Executivo que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE A UNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS E ARTICULAÇÃO POLÍTICA – SEMAP, POR 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA”. (R$ 41.980,00 quarenta e um mil e novecentos e 

oitenta reais, o qual será destinado à manutenção da secretaria municipal 

de relações institucionais e articulação política). 05) Projeto de Lei nº. 

2700/GP/2019, de 29 de julho de 2019, de autoria do Poder Executivo que 
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“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO”. (R$ 1.709.723,64 um milhão, setecentos e nove mil, 

setecentos e vinte e três reais e sessenta e quatro centavos, aquisição de 

serviços de transporte escolar mediante a locação de veículos adequados). 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 01) Indicação n.º 56/GV/2019 de 

autoria do Vereador ILSON PEDRO FÉLIX, indica ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal “SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE 

SEJA FEITA A CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE NA RUA AMÉRICO 

VESPÚCIO NO SETOR 06”.  02) Indicação n.º 57/GV/2019 de autoria do 

Vereador ANTÔNIO CARLOS BEZERRA, indica ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal “INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE SEJA FEITA 

RECUPERAÇÃO E CASCALHAMENTO NA RUA FRANCISCO PANTOJA 

NO SETOR 06 DO INICIO AO FIM, INDICA AINDA QUE SEJA 

REMOVIDA AS PEDRAS DA REFERIDA RUA”. 03) Indicação n.º 

58/GV/2019 de autoria do Vereador ADEMIR ROBERTO DA SILVA, indica ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal “SOLICITA ABERTURA DE UMA 

ESTRADA NA LINHA 632 KM 10, PARA DAR ACESSO A UMAS 

CHÁCARAS, LOCALIZADA NA FUNDIÁRIA DE UM LOTE RURAL”. 

PASSOU PARA O PEQUENO EXPEDIENTE: SE INCREVERAM NO PEQUENO 

EXPEDIENTE OS VEREADORES ILSON E BADU. Vereador Ilson: 

Cumprimentou a todos, disse que se inscreveu no pequeno expediente para 

fazer uma indicação verbal, em seu discurso solicitou ao Prefeito para que 

seja feita uma rede de energia na Rua Getúlio Vargas no Jardim Novo 

Estado. Vereador Edivaldo de Oliveira – Badú : Cumprimentou a todos, 

falou que se inscreveu no pequeno expediente para fazer uma indicação 

verbal, disse em seu discurso que esteve visitando o Distrito de Tarilândia, 

a qual foi bem recebido pelos empresários do local, falou que esta 

atendendo uma reivindicação de um amigo de JARUARU, a qual citou que 

não esta sendo feita a coleta de lixo, devida a essa reclamação o Vereador 
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fez uma indicação verbal solicitando ao Prefeito que seja feita a coleta de 

lixo no Distrito de JARUARU, o vereador apresentou fotos que estão em 

anexo. Solicitou ainda que seja feita a ligação da bomba no quadro de luz 

no ginásio de Tarilândia, e que seja feita a instalação de uma tomada 

próximo ao bebedor do Ginásio também no Distrito de Tarilândia. PASSOU 

PARA O GRANDE EXPEDIENTE: SE INSCREVERAM PARA O GRANDE 

EXPEDIENTE OS VEREADORES, ORLANDO, ILSON, ADEMIR, 

AMARELINHO, MATIAS, PAULÃO, EDIVALDO, RENATO. QUE 

FIZERAM USO DE SEU TEMPO PARA TRATAR DE ASSUNTOS 

INERENTES AO MUNICÍPIO. O VEREADOR ORLANDO E VEREADOR 

EDIVALDO SE INSCREVEU NO TEMPO DE LIDER PARA TRATAR DE 

ASSUNTOS INERENTES AO MUNICÍPIO. Passou a discussão e votação das 

matérias constantes na Ordem do Dia: 1º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 01) 

Projeto de Lei nº. 2702/GP/2019, de 01 de agosto de 2019, de autoria do 

Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 

SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER.”. (R$ 9.423,93 nove mil, quatrocentos e vinte e três reais e 

noventa e três centavos, devolução de saldo de convênio). (APROVADO 

POR UNANIMIDADE). 02) Projeto de Lei nº. 2704/GP/2019, de 07 de 

agosto de 2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR PROVENIENTE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.”. (R$ 23.000,00 vinte e três mil reais, 

despesas com material de consumo). (APROVADO POR UNANIMIDADE).  

03) Projeto de Lei nº. 2705/GP/2019, de 07 de agosto de 2019, de autoria 

do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

PROVENIENTE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER.”. (R$ 40.007,05 quarenta mil e sete reais 

e cinco centavos, acobertar despesas com o realinhamento apontado pelo 

setor de engenharia para correção de valores lançados na planilha). 

(APROVADO POR UNANIMIDADE). 04) Projeto de Lei nº. 2706/GP/2019, de 

07 de agosto de 2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR PROVENIENTE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE.”. (R$ 2.321,69 dois mil, trezentos e vinte e um reais e 

sessenta e nove centavos, acobertar despesas com a construção de toldo 

na unidade de saúde Dr. Apolinário Gomes da Silva). (APROVADO POR 

UNANIMIDADE). 2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº. 

2696/GP/2019, de 11 de julho de 2019, de autoria do Poder Executivo que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE”. (R$ 600.000,00 seiscentos mil reais, tem como objetivo 

acobertar folha de pagamento dos servidores do programa de atenção 

básica). (APROVADO POR UNANIMIDADE). 02) Projeto de Lei nº. 

2697/GP/2019, de 15 de julho de 2019, de autoria do Poder Executivo que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT 

FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE”. (R$ 4.017,82 quatro mil e dezessete reais e oitenta e dois 

centavos, devolução de saldo de convênio). (APROVADO POR 

UNANIMIDADE). 03) Projeto de Lei nº. 2698/GP/2019, de 26 de julho de 

2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE 
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ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE”. (R$ 676.143,21 seiscentos e 

setenta e seis mil, cento e quarenta e três reais e vinte e um centavos, 

será destinado para contribuir com a construção de um aterro sanitário). 

(APROVADO POR UNANIMIDADE). 04) Projeto de Lei nº. 2699/GP/2019, de 

26 de julho de 2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE A UNIDADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 

ARTICULAÇÃO POLÍTICA – SEMAP, POR CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”. (R$ 

41.980,00 quarenta e um mil e novecentos e oitenta reais, o qual será 

destinado à manutenção da secretaria municipal de relações institucionais e 

articulação política). (APROVADO POR UNANIMIDADE). 05) Projeto de Lei 

nº. 2700/GP/2019, de 29 de julho de 2019, de autoria do Poder Executivo 

que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO”. (R$ 1.709.723,64 um milhão, setecentos e nove mil, 

setecentos e vinte e três reais e sessenta e quatro centavos, aquisição de 

serviços de transporte escolar mediante a locação de veículos adequados). 

(APROVADO POR UNANIMIDADE). DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 01) 

Indicação n.º 56/GV/2019 de autoria do Vereador ILSON PEDRO FÉLIX, 

indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal “SOLICITA AO CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO QUE SEJA FEITA A CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE 

NA RUA AMÉRICO VESPÚCIO NO SETOR 06”. (APROVADA POR 

UNANIMIDADE). 02) Indicação n.º 57/GV/2019 de autoria do Vereador 

ANTÔNIO CARLOS BEZERRA, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

“INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE SEJA FEITA 

RECUPERAÇÃO E CASCALHAMENTO NA RUA FRANCISCO PANTOJA 

NO SETOR 06 DO INICIO AO FIM, INDICA AINDA QUE SEJA 

REMOVIDA AS PEDRAS DA REFERIDA RUA”. (APROVADA POR 
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UNANIMIDADE). 03) Indicação n.º 58/GV/2019 de autoria do Vereador 

ADEMIR ROBERTO DA SILVA, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

“SOLICITA ABERTURA DE UMA ESTRADA NA LINHA 632 KM 10, 

PARA DAR ACESSO A UMAS CHÁCARAS, LOCALIZADA NA 

FUNDIÁRIA DE UM LOTE RURAL”. (APROVADA POR UNANIMIDADE). 

Indicação Verbal de autoria do Vereador Ilson Félix, indica ao Chefe do 

Poder Executivo que seja feita uma rede de energia na Rua Getúlio Vargas 

no Jardim Novo Estado. (APROVADA POR UNANIMIDADE). Indicação Verbal 

de autoria do Vereador Edivaldo de Oliveira, seja feita a coleta de lixo no 

Distrito de JARUARU. (APROVADA POR UNANIMIDADE). Indicação Verbal de 

autoria do Vereador Edivaldo de Oliveira, seja feita a ligação da bomba no 

quadro de luz no ginásio de Tarilândia, e que seja feita a instalação de uma 

tomada próximo ao bebedor do Ginásio também no Distrito de Tarilândia. 

(APROVADA POR UNANIMIDADE). Nada mais havendo a ser deliberado, o 

Senhor Presidente Vereador José Claudio agradeceu a presença de todos e 

invocando a proteção de Deus, deu por encerrada a presente Sessão. Eu, 

Jessica Guerra,_____________________________, Secretária Legislativa, 

lavro a presente ata, que após lida e aprovada, vai por mim assinada e pelo 

presidente da mesa, José Cláudio Gomes Da Silva. Jaru, 19 de agosto de 

2019. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GOMES DA SILVA 

PRESIDENTE – CMJ 


